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Ao Excelentíssimo Sr.
Fábio Douglas Lopes de Souza
Secretário Municipal de lnfraestrutura e Urbanismo
Assunto: Prorrogação de Prazo Gontratual

Prezado,

Com meus cordiais cumprimentos, na qualidade de fiscal do contrato, venho por meio

deste solicitar a prorrogação do prazo do Gontrato No 20240087, reÍerente aos serviços de

LOCAçÃO DE MÁQU|NAS PESADAS E CAMTNHÔES, |NCLU]NDO OPERADOR, PARA

MANUTENçÃO DE VIAS, LTMPEZAS DE CANA|S, RECOLHTMENTO DE ENTULHOS E

DIVERSOS SERVIçOS no município de São Miguel do Guamá/PA.

lnformo que o contrato vinculado à Ata de Registro de Preços do Pregão no 039/2023

tem sua vigência prevista para encerramento em 30/06/2025. Considerando a imprescindibilidade

de garantir a continuidade dos serviços essenciais prestados por esta Secretaria, os quais

dependem da locação de máquinas pesadas e caminhões, toma-se necessária a formalização de

um aditivo de prazo contratual. Nesse sentido, solicito as providências necessárias para a
prorrogação do referido contrato, assegurando o pleno cumprimento das obrigações assumidas e

a manutenção ininterrupta dos serviços de fundamental importância.

São Miguel do Guamá, 12 de maio de 2O25

Márcio Gle iveira dos Reis
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Fiscal de Contrato - PoÉaria 07412024

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos e

reitero meus votos de apreço e consideraçáo.
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A Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá, Estado do Pará. através do prefeito. o senhor

EDUARDO SAMPAIO GOMES LEITE. no uso de suas atribuiçeies legais que lhe conÍere o aft.

66. Inciso IV e VI. da [.ei Orgânica do Município de São Miguel do Guanrá- PA.

RESOLVE

Art. l"-Deslgnâr O servidor MARCIO GLEYSON OLMIRA DOS REIS, Makícula n' I5EE3E-9,

t-otaçàà: Seoetaria Municipal de Infraestrutura. à função de Fiscal de Contrato. oriundo do

PREGÃO ELETRÔNICO N' 039/2023, cujo objeto é: CONTRATAÇÀO DE EMPRES^

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E CAMINIIÔES. INCLI.-IINDO

oPERADOR, PARA MANUTENÇÃO DE VIAS, LIMPEZAS DE CANATS. RECOr.HilvtEr.r-'to

DE ENTULHO E DryERSOS SERVrÇOS NO Mr.rNrCÍprO DE SÃO MTGUEL DO GUAN!Á/PA.

Art.2"- O servidor é lesponsável por supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução do referido

contrato.

Art.3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4"- Dê-se Ciência. Registre-se. Publique-se. Cumpla-se

Gabinete do Prcfeito de São Miguel do Guamá, Estado do Pará, l9 de Feyereiro de 2021

EDUARDO

SAMPAIO GOMES

LEIÍE:75682028287

Assinâdo de íoÍma digltalpor
EDUARDO SAMPAIO 6OME5
tElÍE:75ó82028287
Dados: 2024.02.19 l0:25:24
-03'00'

EDUARDO SAMPAIO GONÍES LEITE
PREFEITO MUNICIPAL
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Praça Licurgo Peixoto, r3o - Centro - São Miguel do Guamá - Pará - CEP 68.66o-r.roo
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Rua Doutor Laureano Francisco Alves de Melo, SN
Jaderlândia
CastanhaUPA - CEP: 6874&0í2

Assunto: Prorrogação de Prazo Conüafual

Prezados,

Com nossos cordiais c mprimentos, venho por meio deste, em atençáo ao

maniÍesto do fiscal do Contrdo No 2024{D87, cr{o objeto abrange os LOCAÇÃO

DE rAqulilA,s PESADAS E CAIINHÕES, tt{Clt ttu) opEtRADoR, PARA

TANUTEIIçÃO DE V!AS, UTIPEZAS DE CAt{AtS, RETCOL}üIEI{TO DE

ENTULHO§ E DIVERSOS SERVIçOS no município de Sáo Msuet do

GuamíPA.

Segue anexa a manifestaçáo do fiscal do contÍato, que alerta para o

vencimenlo iminente do prazo conbatual em 30O6/2025 e a consequenE

necessftlade de formaliza@o de pronogaçáo pam evitiar descontinuidade nos

serviços essênciais paÍa esta Secretaria, os quais são dependenbs da locação

de máquinas pesadas e caminhões.

Diante do eposto, solicitamos a manúestaçâo de V.S.. sobre a úabilidade

da conhatada em atender à prorroga@o do prazo contratual para até

3110712025, respeitando os termos e condições úgentes, para posterior

deliberação superior.

Sem mais para o momento, aguardamos o posicionamento de V.S.a e

reiteramos nossos votos de apreço e consideração.

São Miguel do Guamá, 15 de maio de2O25.

FABIO DOUGLAS LOPES 65;n36e 66 forma digitat
DE

SOUZA:749621O82C/.

por FABIO DOUGLAS LOPES

DESOUZA:74 2108204

Fábio Douglas Lopes de Sor",a
Secretário llunicipa! de lnfraestrutun ê UrtônisÍno

Decreto 11112025

Fts-Q2-

R

\ \



lmpério Roe D. Lãrrt no fr.ndsÉo alvlr dê xero, L. 1o6s
lad6làBdrr, C.sirnhãl-PÂ - CEPi 6474ó0 lO

FoDer {91) 9910GOO12

PÂvrM ENTAçÃo E rocAçÃo ETRELT

CN Pt : 34.13O.L7 3 I @OL-46 NtRE Ns 15600312103

Castanhal/PA, 16 de maio de 2025.

À Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Urbanismo - SElllU
Ref.: Oficio n" 22í12025 - SEMIU
Assunto: Resposta à solicitação de concordância para prorrogação do Contrato no 2O24OO87

Prezado,

Em atenÉo ao oÍicio n" 22'll2O25 - SEMIU, que trata da solicitaçáo de concordância para o

processo de prorrogaÉo do contrato n" 2O24OO87 que vencerá em 30 de junho de 2O25, celebrado

originalmente por meio da modalidade pregão eletrônico no 039/2023, temos a informar que a

empresa ImpÉruo PAVIT$ENTAçÃo E LocAçÃo LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

34.'t 30.í 731000146, com sede na rua doutor Laureano Francisco Alves de melo, sn, baiffo

jaderlândia, cep: 6874G012, município de castanhal, estado do pará, maniÍesta formalmente sua

Concordância com a referida Prorrogação.

Destacamos que tal adiüvo se refere à locação de máquinas pesadas e caminhÕes,

incluindo operador, para manutençáo de vias, limpezas de canaís, recolhimento de entulhos e

diversos serviços no Município de Sáo Miguel do GuamíPA, conforme objeto pactuado no contrato

original.

Colocamo-nos à disposição para as providências administrativas necessárias ao início do

novo píocesso referente ao Termo Aditivo de Prazo.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de

estima e consideração.

Atenciosamente,

Àssinado de íormaIl'lPERlo disitat oor tMPERto
PAVI^,IENTACÁO E prtvr,qrmrlO e
LOCÀCÂO !-ocÂcÀo
LÍDA:34'130173mí46 LTDA:34130í7j{r0146

IMPERIO PAVIMENTÀÇÃO E LOCÀÇÂO EIRELI
CNPJ: 34.I 30. 1 7310001 -46

RAFAEL LUZ NASCTMENTO _ PROPRIETÁRIO
CPF: 0M.808.262-03 RG: 736289 PCIP A
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À sra.

Amanda Crisüna Rocha Sotero

Diretora de Licitação

Assunto: Pronogação de Prazo Contratual - Contrato 2ü2á/0íJ,A7

Prezada,

Com os nossos cordiaís cumprimentos, vimos, por meio deste, informar que, conforme\7 
manifestaÉo do fiscal do Contrato no 20240O87, que tem por obleto a LOCAçÃO DE

nÁouxas PE§ADAS E cAr]NHoE§ rNcllrüttDo opERADoR, pÂRA rArü.rTEilçÃo DE

vtAsr LIPEZAS DE CAilAASi REG(IJ{IEIrTODEED|TI L|{OS EDMRSO§SERI,§OS ilO
MUMCíHO DE SÃO nGUEL DO GUAfúrPÀ foi identiÍicado o iminente vencimento do prazo

contratual em 30/06/2025.

Diante da relevância dos serviços contÍatados para a continuidade das atMdades

essenciais desta Secretaria, solicitamos a abertura do processo adminisúativo para pronogação

do referido contrato até 3110712025, a fim de evitar qualquer descontinuidade na prestação dos

serviços de locação de veículos sob nossa gestáo.

Anexamos, para subsidiar o processo, a manifestação do Íiscal do contrato, o ofício de

concessáo e as c,ertidões negativas da empresa contratada.

\-'/ Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e consideraçáo,

permanecendo à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

FABIO DOUGLAS
LOPES DE

50u2k7496210820/

Assinado de forma
digital por FABIO

DOUGLAS LOPES DE

SOUZA1749621OAz0/.

Fábio Douglas Lopes de Souza
Secretário tunicipal de lnfraestrutura e Urtanismo

Decreto íínO25
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oFícp N'237/2025 - SEMTU São Miguel do Guamá,21 de maio de 2025.
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